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3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. O objetivo da presente Nota Técnica (NT) é subsidiar a Comissão Intergovernamental de
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade (CIF) na definição dos fatores de ponderação do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb), dando cumprimento ao inciso III, do artigo 18, da Lei nº 14.113/2020.

3.2. A principal premissa é que a definição dos fatores de ponderação (FP) para o Fundeb,
tal como regulamentado na Lei de 2020, deve procurar retratar as diferenças de custos existentes
entre as diversas pologias previstas pelo Fundo. Além disso, a definição deverá ser viável do ponto
de vista do financiamento educacional brasileiro como um todo, pois as alterações a serem propostas
terão impactos na redistribuição de recursos e isso não poderá comprometer o funcionamento das
diversas redes de ensino.

3.3. A proposta de metodologia de cálculo dos custos médios, seguindo as definições da
legislação, deve considerar as es ma vas de gastos reais das redes, os estudos de custo qualidade e,
destacadamente, a avaliação de impacto redistribu vo das alterações. Os gastos reais das redes são
uma es ma va sobre os gastos reais pra cados nos vários segmentos da educação básica, mas sem,
inicialmente, considerar se tais gastos viabilizam condições adequadas de oferta.

3.4. Os gastos reais das redes são de extrema importância porque retratam, de forma mais
fidedigna, como os entes aplicam os recursos educacionais, ensejando comparações necessárias
entre os gastos e os FP e os estudos de custo qualidade. Com variadas abordagens, esses estudos de
custos qualidade, apontam os custos necessários para se a ngir condições adequadas de oferta pré-
determinadas. A avaliação de impacto redistribu vo, por sua vez, é de suma importância, porque não
se pode alterar tais FP sem dimensionar seus efeitos nas redes, por mais necessárias que sejam tais
alterações. 

3.5. A NT sinte za, atualiza e avança em estudos anteriores sobre o tema já publicados pela
Coordenação-Geral de Estudos Educacionais (CGEE/Dired). A primeira seção apresenta as definições
legais consideradas para a proposta de metodologia e a evolução dos FP desde a sua criação em
2007. A seção seguinte, apresenta es ma vas de gastos reais médios para etapas, modalidades e

pos de duração da jornada, calculadas a par r das informações disponibilizadas pelo Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), do Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE). O período considerado foi de 2017 a 2019, por serem os anos recentes com
maior cobertura de redes fora do período pandêmico. Especialmente para algumas modalidades, os
resultados são preliminares. Apesar disso, este levantamento tem uma representa vidade de
par cipantes e abrangência das informações de gastos considerados, muito superior aos estudos
anteriores. A próxima seção apresenta uma análise dos principais estudos de custos e propostas de
alteração de FP, disponíveis até o momento. A avaliação de impacto redistribu vo das principais
propostas de alteração dos FP, incluindo os efeitos sobre o valor de referência do Fundeb e em relação
aos efeitos redistribu vos nos recursos que cada rede receberia, é apresentada na sequência. Por fim,
conclui-se o trabalho com algumas recomendações finais.  

4. ANÁLISE

4.0.0.1. Esta NT sinte za e atualiza elementos já apresentados sobre o tema na NT
25/2021/CGIME/DIRED, a primeira a tratar sobre subsídios do Inep para alterar os FP,  e em Alves &
Souza (2022), com uma análise dos estudos e das propostas de alterações dos FP existentes, e avança
em várias questões, conforme visto a seguir.

 

4.1. Definições legais para a metodologia e evolução dos fatores de ponderação do
Fundeb

4.1.1. Definições legais para a metodologia

4.1.1.1. A Lei de regulamentação do Fundeb (Lei nº 14.113/2020), em seu ar go 18, inciso I,
alínea “a”, atribui à Comissão Intergovernamental de Financiamento da Educação Básica de
Qualidade (CIF) a competência para especificar anualmente as diferenças e as ponderações a serem
aplicadas às diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e pos de estabelecimento de
ensino da educação básica, considerados os seus respec vos custos médios. Também cabe à CIF
aprovar a metodologia de cálculo do custo médio entre as diferentes etapas, modalidades, duração
da jornada e pos de estabelecimento de ensino da educação básica a ser elaborada pelo Ins tuto
Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), considerados os respec vos
insumos necessários para a garan a da qualidade do ensino (inciso III, art.18) e condições adequadas
de oferta (Art. 49, § 2º).

4.1.1.2. Decorre ainda do disposto no §2º, do ar go 18, que a existência de estudos prévios
sobre custos médios é condição indispensável para a decisão da CIF em promover alterações na
especificação das diferenças e das ponderações a serem aplicadas nas matrículas da educação básica
para efeito da distribuição de recursos do Fundeb. Tais estudos prévios são necessários, dado o
impacto que alterações nos fatores que definem as diferenças e ponderações – os fatores de
ponderação – têm sobre a distribuição de recursos do Fundeb e, portanto, sobre a maior base de
receitas disponíveis para a educação básica de estados e municípios.

4.1.1.3. Os estudos prévios exigidos pela Lei 14.113 para que se operem mudanças sobre os
fatores de ponderação instruirão o relatório a ser publicado pela Comissão Intergovernamental
contendo a memória de cálculo sobre os custos médios, as fontes dos indicadores u lizados e as
razões que levaram à definição dessas ponderações (§4º, art.18). Vê-se, portanto, que a Lei 14.113
disciplinou de forma mais rigorosa o processo de definição dos fatores de ponderação das matrículas
da educação básica, vinculando possíveis alterações dos fatores vigentes a estudos técnicos sobre o
custo médio das diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e pos de estabelecimento de
ensino da educação básica.

4.1.1.4. A Lei 14.113 também determina (§ 2º, art. 49) que o custo médio das diferentes etapas,
modalidades, duração da jornada e pos de estabelecimento de ensino da educação básica considere
as condições adequadas de oferta do ensino e aponta que, após regulamentação, nos termos do § 7º
do art. 211 da Cons tuição Federal, tal custo tenha como referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ).
Assim, após a sua regulamentação, o CAQ passará a balizar o valor de referência para o
financiamento da educação básica e a definição dos fatores de ponderação entre etapas,
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica.

4.1.1.5. O Decreto No 10.656/2021, atribui ao Inep competência para promover estudos técnicos
com vistas à definição do valor referencial anual por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade
do ensino (inciso IV, art.7º). Contudo, o parágrafo único do ar go 7º estabelece que a competência
prevista no inciso IV não terá a finalidade de subsidiar a definição do Custo Aluno Qualidade, já que
este será pactuado em regime de colaboração, na forma disposta em lei complementar, conforme o
previsto no § 7º do art. 211 da Cons tuição. Portanto, os estudos do Inep a serem encaminhados a
Comissão não se des nam a definição do CAQ, mas a fornecer subsídios para informar a decisão da
Comissão sobre os fatores de ponderação das matrículas da educação básica para efeito de
distribuição de recursos do Fundeb.

https://simcaq.c3sl.ufpr.br/assets/SIMCAQ_PQR.pdf


4.1.1.6. Os prazos para a apresentação das informações requeridas ao Inep estão definidos na
Lei nº 14.113 e no Decreto nº 10.656, de 22 de março de 2021, que regulamenta a Lei 14.113. No art.
14 do Decreto 10.656/2021, define-se que o Inep encaminhará à CIF, até 30 de abril de cada exercício,
uma lista de notas metodológicas, entre elas a metodologia de cálculo do custo médio das diferentes
etapas, modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica.

4.1.1.7. Já a Lei 14.276/2021, que alterou a Lei do Fundeb, definiu também os valores dos
ponderadores até o final de 2023 e que a atualização desses ponderadores, para vigência em 2024, se
daria até 31 de outubro de 2023 (art. 43, Lei 14.113/2020). No que tange ao Inep, o parágrafo terceiro,
do mesmo ar go 43, estabeleceu o prazo de 31 de julho para o envio dos estudos. A presente NT dá
cumprimento ao disposto no inciso III, do ar go 18, da Lei 14.113/2020, conforme o prazo descrito
anteriormente.

4.1.1.8. Das definições legais apresentadas, destaca-se que a proposta deve levar em conta a
qualificação dada no inciso III, do art. 18, da Lei do Fundeb, de que a metodologia de cálculo deve ser
dos custos médios, pressupondo a comparação de valores, e que se deveria considerar insumos
necessários para a garan a de sua qualidade e condições adequadas de oferta (Art. 49, § 2º ).
Considerou-se que a metodologia deve incluir um conjunto de es ma vas e levantamentos para se
chegar nos valores de custos médios e da definição dos FP.

4.1.1.9. O primeiro deles são as es ma vas de gastos reais entre os segmentos da educação
básica realizados pelas redes. Esses seriam os valores de inves mentos educacionais já pra cados.
Pois, embora eles possam estar, para a maioria das redes, em patamares inferiores ao necessário
para se viabilizar condições de qualidade, suas es ma vas necessitam ser consideradas. Seu
levantamento viabilizaria a comparação com os atuais FP e com propostas de alterações, bem como
poderia dar indica vos sobre os valores necessários para se aumentar, por exemplo, a duração da
jornada escolar e a cobertura de segmentos com maiores custos, como educação profissional,
educação do campo, etc.

4.1.1.10. Contudo, deve-se observar que esses valores não devem ser usados como única
referência para definir os FP, mas servir de comparação para as eventuais mudanças. Conforme será
visto a seguir, já há es ma vas feitas neste sen do, como a do Inep, ob dos a par r do cálculo dos
indicadores de inves mentos diretos em educação, produzidos para comparação internacional[1] e
vários estudos como o do Oppen Social & Itaú - Educação e Trabalho (2020, 2022), entre outros.
Contudo, apesar de importantes, esses levantamentos ainda precisam ser complementados ou não
foram feitos para esse objetivo, como o indicador do Inep para comparação internacional.

4.1.1.11. Outro fator a ser considerado são os levantamentos de custos qualidade dos diversos
segmentos previstos no Fundeb, abarcando as diferentes etapas, modalidades, duração da jornada e

pos de estabelecimento de ensino da educação básica. O Brasil já tem muitos levantamentos com
esse obje vo, conforme será apresentado em seção específica (FARENZENA et al., 2005; VERHINE,
2006; Campanha, 2018; Fineduca, 2020; entre outras). Os estudos de custos qualidade, que podem ser
das mais variadas abordagens, fazem levantamentos dos custos necessários para se a ngir condições
adequadas de oferta pré-determinadas.

4.1.1.12. Estudos de gastos reais, como os realizados pela Oppen Social & Itaú - Educação e
Trabalho (2020; 2022), também podem retratar propostas de custo qualidade efe vamente, desde que
os gastos reais apurados sejam controlados por variáveis de qualidade da oferta. Ademais, para
algumas comparações, por exemplo, turmas com jornada parcial e integral, caso a qualidade os casos
comparados tenham qualidade similar, o resultado também pode oferecer subsídios interessantes
para a definição dos FP, tal como parece sugerir os trabalhos da Oppen Social & Itaú - Educação e
Trabalho (2020; 2022). Por esse mo vo, esses trabalhos também serão considerados nas simulações
de impacto redistributivo. 

4.1.1.13. Por fim, a avaliação de impacto das alterações dos FP é essencial para dimensionar os
seus efeitos na redistribuição dos recursos. Conforme será tratado em seção específica, como o valor
para a redistribuição estadual é fixo, o aumento de um dos FP vai, necessariamente, reduzir o valor
distribuído para os demais segmentos. Disso decorre a necessidade do dimensionamento das perdas e
ganhos de recursos entre os entes, a par r das alterações realizadas. Assim, se o obje vo é garan r
condições de qualidade (art. 18, inciso III), não se pode melhorar as condições de alguns segmentos e
piorar a dos demais, sem uma avaliação. Uma metodologia e aplicação dessa avaliação de impacto já
foi exposta em Alves & Souza (2022), pelos autores desta NT e será retomada aqui.

4.1.1.14. Essa proposta de metodologia é convergente com a experiência internacional sobre o
tema, especialmente a experiência estadunidense. Nesse país, considera-se duas abordagens
metodológicas principais para se definir custos educacionais: a abordagem orientada por insumos e a
abordagem orientada por resultados (SIMÕES, 2021; Silveira et Al. 2021). Na abordagem orientada por
insumos, parte-se da iden ficação dos recursos necessários para se atender obje vos educacionais
definidos. Já na abordagem orientada por resultados, parte-se dos resultados considerados
satisfatórios para se estimar os custos dessas experiências. Geralmente, a primeira abordagem é mais
normativa e a segunda tem uma ênfase empírica maior[2].

4.1.1.15. Como bem enfa zado por Simões (2021), não seria o caso de definir qual abordagem é
melhor, mas sim de analisar a coerência interna de cada uma delas e seu grau de atualização. No caso
da definição dos FP, dado o nível elevado de detalhamento existente para cada uma das pologias de
turma, considera-se essencial avaliar de forma integrada e complementar cada um dos estudos e
propostas existentes.

4.1.1.16. Cabe ainda destacar o inciso I, do art. 18, da Lei do Fundeb, em que a definição dos FP
deve ser feita anualmente. Isso possibilita uma abordagem gradualista na correção dos FP, via
comparações entre os gastos reais e o custo qualidade dos segmentos, e a avaliação de impacto
redistributivo das alterações.

 

4.1.2. Evolução dos fatores de ponderação do Fundeb

4.1.2.1. Desde sua implementação em 2007, o Fundeb passou por várias alterações em seus FP
das diversas etapas, modalidades, duração da jornada e po de estabelecimento. O Quadro 1 traz a
evolução dessas alterações, entre os anos de 2007, e os FP atualmente em vigor. As pologias que
sofreram alterações em seus ponderadores ao longo do período estão destacadas em azul.  

4.1.2.2. Em 2007, primeiro ano do Fundo, havia 15 pologias, passando para 19 no ano
seguinte. Como pode ser observado, em 2007 não havia dis nção entre os fatores de ponderação de
acordo com a jornada (parcial e integral) para a educação infan l (creche e pré-escola). A par r de
2008, além da inclusão de fatores dis ntos de acordo com a jornada na educação infan l, houve a
inclusão de fatores para as creches conveniadas em tempo parcial e integral. Entre 2014 e 2018,
houve mudanças nos FP de creche parcial pública e ensino médio urbano. Atualmente, seguindo os
limites estabelecidos na lei do Fundeb, o maior fator de ponderação pra cado é de 1,30, aplicado para
educação infan l em tempo integral, ensino fundamental em tempo integral, ensino médio rural,
ensino médio integral e ensino médio ar culado à educação profissional. Já o menor fator é 0,80 e é
aplicado à creche conveniada em tempo parcial e à EJA com avaliação no processo.



 

4.1.2.3. Não foram encontrados relatórios ou estudos técnicos que jus ficassem a escolha das
pologias mostradas no Quadro 1, bem como a definição inicial e as alterações posteriores ocorridas

nos fatores de ponderação.

 

4.2. Es ma vas de gastos reais para etapas, modalidades e pos de duração da jornada
calculadas no SIOPE/FNDE

4.2.0.1. Para se definir os custos médios nas diversas pologias ofertadas pelo sistema
educacional brasileiro, no que se refere à Educação Básica, deve-se considerar, como visto na
metodologia, os gastos reais médios. Nesta NT, esses valores foram es mados com base nos dados
informados pelos entes subnacionais ao Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Educação (SIOPE).

4.2.0.2. O SIOPE é um sistema eletrônico para coleta, processamento, disseminação e acesso
público às informações referentes aos orçamentos de educação da União, dos estados, do Distrito
Federal e dos municípios. Trata-se de um sistema declaratório, de caráter censitário e as informações
prestadas são de responsabilidade dos entes federados (estados, Distrito Federal e municípios). Muito
embora, esse sistema seja de preenchimento obrigatório, pode haver dados faltantes não declarados
por alguns desses entes. Contudo, o sistema de coleta é dinâmico e a qualquer momento podem ser
inseridos respondentes novos ou novas despesas educacionais de qualquer exercício (mesmo os mais
an gos). Tendo em vista essas par cularidades, recomenda-se trabalhar com uma defasagem de pelo
menos dois anos, a fim de que haja bases de dados mais completas.

4.2.0.3. As bases disponibilizadas pelo SIOPE trazem dados detalhados sobre receitas e
despesas em educação e que permitem obter informações sobre a aplicação de recursos na
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE), no Fundeb e na remuneração de profissionais do
magistério. Trata-se, portanto, um sistema público de alto potencial de representa vidade, que
disponibiliza, de forma detalhada e periódica, as informações oficiais sobre as receitas e despesas
educacionais dos entes subnacionais.

4.2.0.4. Para o levantamento dos gastos educacionais nas diversas etapas da Educação Básica,
u lizou-se a base de Despesas Brutas Totais de Municípios, Estados e Distrito Federal referente ao
período entre 2017 e 2019, extraída do SIOPE e fornecida pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE).

4.2.0.5. Para contabilizar os gastos educacionais dos entes subnacionais nas diversas etapas da
Educação Básica, empregou-se uma metodologia similar à já adotada no Relatório do 4º Ciclo de
Monitoramento das Metas do Plano Nacional de Educação – 2022[3] na aferição dos inves mentos
públicos em educação considerados no PNE. Dessa forma, foram consideradas as despesas
orçamentárias liquidadas[4] em educação e excluídas as despesas não educacionais, tais como, juros,
empréstimos e amortizações da dívida; subvenções sociais; subfunções não educacionais (Assistência,
previdência etc); transferências ao exterior e elementos de despesas previdenciários[5].

4.2.0.6. As despesas educacionais de capital (Categoria econômica=4) não foram consideradas.
Para os anos incluídos neste estudo, essas despesas correspondiam a cerca de 3% ou menos das
despesas educacionais, a depender do ano de referência. Nota-se que este volume de recursos é
bastante pequeno se comparado às despesas correntes (97% das despesas) quando se observa no
nível nacional. Entretanto, a concentração dessas despesas em poucos entes, poderiam distorcer suas
as es ma vas de gastos médios. Importante lembrar que as despesas de capital, em geral, não têm o
mesmo caráter contínuo como ocorre com as despesas correntes, sendo, em geral, mais volátil.

4.2.0.7. A Tabela 1 apresenta a quan dade de entes subnacionais que informaram ao SIOPE as
suas despesas educacionais para os anos entre 2017 e 2019. Observa-se que a cobertura em relação
aos municípios é pra camente censitária. Para os entes estaduais e o distrital, observar que alguns
deles não preenchem o SIOPE. Alagoas, Minas Gerais e Rio Grande do Sul não informaram seus dados
em nenhum dos anos considerados. Esses três estados comumente não preenchem o SIOPE. O Distrito
Federal e o Rio Grande do Norte não veram suas despesas declaradas para o ano de 2018 e 2019 e o
Rio de Janeiro ainda não havia informado suas despesas em 2019. Apesar da ausência de estados
importantes, pode-se observar que a cobertura do SIOPE é bastante expressiva, o que comprova a alta
representa vidade e robustez deste sistema para aferição dos gastos rela vos ao sistema
educacional brasileiro.

4.2.0.8. A Tabela 2 traz uma síntese das despesas correntes liquidadas informadas pelos entes
subnacionais ao SIOPE. Os dados estão em valores correntes, pois o obje vo do trabalho é comparar
os gastos nos diversos segmentos no próprio ano e não a evolução entre os anos.  Observa-se que as
despesas totais foram de quase 265 bilhões para os anos de 2017 e 2018 e de pouco menos de 280
bilhões em 2019. Após a eliminação das despesas não educacionais descritas anteriormente, o total
de gastos com educação foi de pouco mais de 250 bilhões para os anos de 2017 e 2018 e quase 262
bilhões para 2019. Deste total de despesas, constatou-se que pouco mais de 70% correspondiam às
despesas com pessoal e encargos sociais (grupo de natureza da despesa=1). Tal resultado é coerente



com a literatura da área, em que a maior parte dos gastos em educação é com pessoal e em patamar
igual ou superior a 70% (vide, por exemplo, os resultados e a avaliação dos demais estudos realizados
em Oppen Social & Itaú - Educação e Trabalho, 2022, Fineduca, 2020).

4.2.0.9. A Tabela 2 apresenta ainda as despesas totais em cada subfunção Típica da Educação,
a saber: 361 – Ensino Fundamental; 362 – Ensino Médio; 363 – Ensino Profissional; 364 – Ensino
Superior; 365 – Educação Infan l; 366 – Educação de Jovens e Adultos; e 367 – Educação Especial. As
despesas com Educação Básica apresentadas na Tabela 2 corresponde à diferença entre as Despesas
Educacionais e as despesas na subfunção 364, referente às despesas com Ensino Superior.

4.2.0.10. Algumas despesas educacionais declaradas pelos entes subnacionais pertenciam a
outras subfunções não picas da educação. Estas foram contabilizadas na Tabela 2 como Despesas
com subfunções não picas da Educação e estas representavam pouco mais de 5% das despesas
educacionais registradas na base do SIOPE. As despesas em subfunções de outras áreas se
concentravam quase na sua totalidade em três grupos principais: 306 – Alimentação e Nutrição;782 –
Transporte Rodoviário; e em três subfunções da Ciência e Tecnologia – 571, 572 e 573. A Tabela 3
sumariza o valor total dessas despesas para os três anos avaliados.

4.2.0.11. Neste estudo, os entes subnacionais que apresentavam essas despesas educacionais
informadas em subfunções não picas da educação veram essas despesas rateadas em função da
distribuição de suas matrículas em cada etapa da Educação Básica. A exceção a esta regra ocorreu
para as despesas nas subfunções picas da Ciência e Tecnologia. Isso porque tais despesas,
declaradas apenas por alguns entes estaduais, podem estar relacionadas com o Ensino Profissional ou
Superior. Optou-se por não as considerar nas demais etapas que a rede ofertava. Parte dessas
despesas foram consideradas na estimativa de gastos médios por matrícula da educação profissional.

4.2.0.12. Para se es mar os gastos médios por matrícula de cada etapa, as despesas em cada
uma das subfunções foram divididas pela quan dade de matriculas[6] na etapa correspondente à
subfunção, conforme mostrado no Quadro 2. Note que o Fundeb considera uma desagregação
bastante detalhada das matrículas e diferencia as turmas não apenas por etapa/modalidade, como
também por jornada, localização e pos de estabelecimento. Assim, estas matrículas foram agregadas
atendendo as subfunções educacionais presentes na base de despesas, que tem um nível de
desagregação muito menor.  Uma grande dificuldade quanto à desagregação mais detalhada dessas
despesas é que matrículas de uma mesma etapa/modalidade, mas de jornadas diferentes, podem
compar lhar recursos. Além disso, pode haver até mesmo compar lhamento de despesas entre
etapas diferentes[7].

4.2.0.13. Faz-se necessário chamar a atenção para dois pontos importantes em relação às
pologias de turmas empregadas no Fundeb. A primeira delas é em relação às matrículas definidas na

categoria Educação Indígena/Quilombola, que representam cerca de 1% do total de matrículas. Pela
definição dos pos de turmas do Fundeb, não foi possível a classificação dessas matrículas nas
funções picas da despesa. Desta forma, essas matrículas foram distribuídas entre o Ensino
Fundamental e o Ensino Médio em função da proporção de matrículas que o ente subnacional nha
em cada uma dessas etapas.  

                       
                       

 

4.2.0.14. Outro ponto importante a ser considerado é em relação à contabilização das matrículas
em Educação Profissional. O an go Fundeb não considerava, para efeito de distribuição de recursos,
as matrículas concomitantes e subsequentes ao Ensino Médio. Com isso, os dados de matrículas na
Educação Profissional do Fundeb contavam apenas com as matrículas de Ensino Médio e EJA
integrado à Educação profissional. No entanto, as informações de prestadas ao SIOPE pelos entes
consideram as despesas de maneira global, atendendo a todas as suas matrículas nas mais diversas
etapas/modalidades. Assim, não se poderia desconsiderar as matrículas concomitantes e
subsequentes da Educação profissional, uma vez que os alunos matriculados nessas modalidades
compar lham as despesas nessa subfunção. Portanto, os entes federados que possuíam matrículas
nessas duas modalidades veram seu total de matrícula em Educação Profissional corrigido, como
será explicado adiante. 

4.2.1. Gasto por Matrícula

4.2.1.1. Primeiramente, es mou-se o gasto por matrícula considerando a desagregação nas



subfunções picas da educação e as matrículas agregadas conforme apresentado no Quadro 2. A
Tabela 4 apresenta as es ma vas dos gastos reais médios por matrícula em cada uma das etapas
previstas nas subfunções do SIOPE.

 

4.2.1.2. Além dos gastos por matrícula em cada etapa, a úl ma linha da Tabela 4 apresenta a
relação entre o gasto por matrícula em cada uma das etapas  e o gasto com a matrícula do Ensino
Fundamental, denominada Ponderador. Esse valor é uma es ma va feita com base nas informações
de despesas dos entes subnacionais ao SIOPE, mas não deve ser lido como uma proposta para os FP
do Fundeb. Ocorre que os gastos reais médios es mados não consideraram condições de qualidade;
eles apenas refletem como os entes informam suas despesas ao SIOPE em cada uma das etapas.

4.2.1.3. As es ma vas apresentadas na Tabela 4 descreve o gasto por matrícula em cada uma
das pologias mencionadas na tabela, mas não há dis nção, por exemplo, de jornada (parcial ou
integral), etapa (creche/pré-escola, Anos iniciais e finais do ensino fundamental), localização (urbana
ou rural), pos de estabelecimentos (público/conveniada). Nota-se que os gastos com educação
infan l por matrícula, a depender do ano de referência, foram entre 13% e 5% inferiores aos gastos
com o Ensino Fundamental. Já o gasto por matrícula do Ensino médio foi maior que o gasto observado
no Ensino Fundamental, superando em 4% para 2019 e 15% para 2017.

4.2.1.4. As demais es ma vas de gastos apontadas na Tabela 4 – Educação Profissional,
Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial – devem ser analisadas com cautela, pois essas
modalidades podem estar compar lhando recursos com as demais.  No sistema educacional
brasileiro, um estudante com necessidades especiais também é atendido em uma turma regular,
compar lhando despesas que podem ter sido informadas nas etapas de Ensino Fundamental ou
Médio. Despesas correntes em uma escola que atende ao Ensino Fundamental e que possua
matrículas na Educação de Jovens e Adultos nesta etapa podem não estar sendo rateadas e sim
informadas como sendo despesas no Ensino Fundamental. Assim como escolas com Ensino Médio que
tenham turmas integradas da Educação Profissional, se a despesa não for necessariamente para a
educação profissional e sim para todo o seu conjunto de alunos, essas despesas podem ser
declaradas na subfunção de Ensino Médio.  Levando em consideração tais possibilidades, acredita-se
que as es ma vas de gastos para essas modalidades podem estar consideravelmente
subdimensionadas.

4.2.1.5. Como subsídio para o gasto por matrícula, o Inep conta ainda com os indicadores de
inves mentos públicos em educação que seguem uma metodologia recomendada pela Organização
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE, sendo empregado, principalmente, em
comparação internacional. Esse conjunto de indicadores[8] é calculado pela Diretoria de Esta s cas
Educacionais (Deed) e estão disponíveis para os anos entre 2000 e 2018. A Tabela 5 apresenta os
resultados do indicador denominado Inves mento público direto em educação por estudante em
valores nominais, por nível de ensino, para o os anos de 2017 e 2018.

4.2.1.6. As es ma vas de gastos apresentadas nas Tabelas 4 e 5 u lizam as bases de despesas
do SIOPE, porém as suas metodologias de aferição de gastos apresentam algumas diferenças. Apesar
disso, os resultados, no que tange a es ma va entre os gastos em cada etapa em relação aos gastos
Ensino Fundamental (no caso da Tabela 5 – Ensino Fundamental Anos Iniciais), são parecidos. O
inves mento por estudante da Educação Infan l ficou entre 6% e 9% abaixo do inves mento por
estudante dos anos iniciais do Ensino Fundamental. Já o inves mento por estudante do Ensino Médio
superou em cerca de 10% o inves mento por estudante dos anos iniciais do Ensino Fundamental. Esse
indicador possibilita ainda uma diferenciação de inves mentos entre os anos iniciais e finais do
Ensino Fundamental. Observa-se que es ma va para os anos finais ficou 5% abaixo da es ma va dos
anos iniciais do Ensino Fundamental. 

 

4.2.2. Gasto por Matrícula hora

 

4.2.2.1. Além do gasto por matrícula apresentado na seção anterior, buscou-se também ter uma
es ma va de custos que levasse em conta a jornada parcial e integral. Foram simuladas algumas
alterna vas que consideravam pesos dis ntos para matrículas parciais e integrais e outra que
u lizava o indicador de Média de Horas-aula Diária[9] para cada ente subnacional e etapa de ensino.
A segunda opção, que u lizava a média de horas-aula diária em cada etapa,  foi escolhida, pois além
de não necessitar imposições sobre a quan dade de horas em uma jornada parcial e integral, u liza
uma es ma va média da própria rede considerando suas matrículas e jornadas ofertadas.  Esta
informação permite em certa medida calcular o gasto por matrícula hora. A par r deste gasto por hora
é possível mul plicar pela quan dade de horas nas diversas jornadas ofertadas, o que foi feito para
as etapas principais. Os resultados são apresentados na Tabela 6.



4.2.2.2. Para analisar as informações trazidas pela tabela 6, é importante ter em mente que as
maiores médias de horas-diárias são observadas para a Educação Infan l, especialmente para a
Creche, em que essa média de horas-diárias, em 2019, a nge 7,6 horas. Como na análise anterior a
educação infan l já apresentavaum valor um pouco menor de gasto por matrícula do que as demais
etapas regulares da Educação Básica, a inclusão da média de horas-diárias nas es ma vas faz com
que  seus valores por hora fiquem bastante aquém dos valores observados nas demais etapas. A
estimativa de gastos por hora nesta etapa representa cerca de 70% da estimativa de gasto por hora de
uma matrícula do Ensino Fundamental. O gasto por hora de uma matrícula do Ensino Médio ficou bem
próxima da estimativa observada para o Ensino Fundamental.

4.2.2.3. A par r destas es ma vas de gastos por hora apresentados na Tabela 6 e adotando
algumas especificações para a definição das jornadas em cada etapa, é possível definir es ma vas
de gastos por matrícula diferenciados de acordo com a jornada.

4.2.2.4. A jornada parcial foi considerada de 4 horas para a Educação Infan l e para o Ensino
Fundamental e de 5 horas para o Ensino Médio, valores mínimos para a jornada parcial definidos pela
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB)[10]. A jornada integral, segundo a LDB, deve ter um
mínimo de 7 horas diárias, o que foi considerado nas es ma vas de gastos por matrículas integrais no
Ensino Fundamental e Ensino Médio. Para a Educação Infan l, como a média de horas, especialmente
da creche, ultrapassa 7 horas e é bastante comum a jornada de 10 horas, considerou-se a jornada
integral seria de 10 horas. O gasto por matrícula de cada jornada foi ob do por meio da mul plicação
dos gastos por hora apresentados na Tabela 6 pelas especificações de jornadas em cada etapa
descritas neste parágrafo. Os resultados são apresentados na Tabela 7.

4.2.2.5. Considerando as jornadas parciais, o gasto com a Educação Infan l correspondeu a
cerca de 70% do gasto de uma matrícula parcial no Ensino Fundamental.  Para o Ensino Médio, o gasto
por matrícula parcial é cerca de 25% maior que do Ensino Fundamental. Anteriormente, mostramos
que os gastos por hora no Ensino Fundamental e no Ensino Médio ficaram muito próximos e essa
diferença de 25% a mais no gasto da matrícula parcial do Ensino Médio em relação à matrícula do
Fundamental, se deve à diferença entre essas jornadas parciais. Quanto às jornadas integrais, nota-se
que, em média, considerando o resultado dos três anos, as três etapas principais da Educação Básica

veram gastos médios 75% maiores do que a jornada parcial do Ensino Fundamental. Isso porque, a
Educação Infan l, apesar de apresentar um gasto um pouco menor por hora, tem jornada integral
maior. Já o Ensino Fundamental e Ensino Médio apresentaram gastos similares por hora e a mesma
consideração de horas na jornada integral.  

4.2.2.6. Paras as demais etapas, EPT, EJA e EE, não houve dis nção de jornada e os valores de
gastos por matrícula mostrados na Tabela 3 foram replicados na Tabela 7 e os ponderadores foram
recalculados em relação às es ma vas de gastos por matrícula parcial do Ensino Fundamental
presentes na mesma tabela. 

 

4.2.3. Síntese das limitações e avanços

 

4.2.3.1. As es ma vas de gastos médios para etapas, modalidades e pos de duração da
jornada, calculadas com base no SIOPE, ensejam algumas considerações preliminares. A primeira e
mais importante é que essas es ma vas representam como os entes subnacionais informam gastar
seus recursos educacionais para o atendimento dos diversos segmentos de sua rede. No entanto, para
se definir os custos médios de cada etapa e modalidade, é necessário que se leve em conta aspectos
relacionados a oferta com qualidade. O gasto real não deve ser usado diretamente para estabelecer
os fatores de ponderação.

4.2.3.2. Outro ponto é sobre as es ma vas de gasto com as matrículas da Educação Infan l
aquém do que esperado. Isso pode estar relacionado com vários fatores. Provavelmente, há
imprecisões na informação das despesas nessa subfunção. Os entes podem estar tendo dificuldades
para ratear despesas que beneficiam a mais de uma etapa. Outra possibilidade seria as condições de
oferta da Educação Infantil não estarem adequadas ao que seria uma oferta de qualidade.

4.2.3.3. Dois fatores com grande impacto nos gastos educacionais são o tamanho e a jornada
das turmas e o salário dos professores, sendo consenso na literatura (vide, por exemplo, Fineduca,
2020; Oppen Social, 2022; entre outros). Estudos apontam que os professores da Educação Infan l
possuem remunerações menores[11] do que os das demais etapas. Além disso, a es ma va de média
de alunos por turma na Educação Infan l está muito distante das condições ideias para oferta nesta
etapa. Na tabela 8, podemos observar que, em média, as turmas de Creche têm quase 17 alunos,
quando o recomendado seria no máximo 13 alunos[12]. Assim, as es ma vas de gastos com a
Educação Infan l podem estar muito distantes do que seriam os custos ideias para uma oferta desta
etapa com qualidade.



 
4.2.3.7. Quanto às es ma vas de gastos com a Educação Profissional recomendam-se cautela
na interpretação destes resultados, especialmente para o ano de 2019. Entes que têm gastos
expressivos nesta subfunção não nham informado suas despesas ao SIOPE, por exemplo, o Rio de
Janeiro. Outro detalhe, é que as es ma vas daquelas despesas refletem, em alguma medida, os
gastos apenas com a Educação Profissional (concomitantes e subsequentes). Para as matrículas do
Ensino Médio integrado a Educação Profissional, é necessário considerar os gastos com o Ensino
Médio e com a Educação Profissional. Além disso, é fundamental considerar a diversidade de
possibilidades de oferta nesta modalidade que podem ter custos muito dis ntos. Para uma melhor
es ma va dos gastos médios com a Educação Profissional, recomenda-se a realização de uma
pesquisa juntos às redes estaduais que considerem em parte a diversidade de ofertas nessa
modalidade.

4.2.3.8. Por fim, os gastos calculados para Educação de Jovens e Adultos e a Educação Especial
podem estar muito distorcidos. Estas duas modalidades compar lham recursos com outras etapas que
podem estar sendo atribuídas as subfunções mais comuns da Educação (Ensino Fundamental e
Médio). Uma hipótese é que os entes só informem despesas nessa subfunções quando elas são
direcionadas especificamente para o público alvo da modalidade, não rateando as demais despesas
que atendem a todo o alunado.

4.2.3.9. Contudo, apesar dessas limitações, considera-se que os resultados apresentados são
importantes para se dimensionar o gasto real médio pra cado pelas redes no período mais atualizado
possível, e com elevada representa vidade amostral, quase censitária para municípios. Esses
resultados, guardadas as especificidades apontadas, permitem análises sobre os gastos reais nas
etapas principais, como educação infan l, fundamental e médio, bem como quando se considera a
duração da jornada, entre parcial e integral e mesmo por hora.  

4.2.3.10. Assim, a u lização do Siope traz muitas vantagens, entre elas, por ser a base de dados
pública mais completa, trimestral, representa va dos entes, de fácil atualização com informações
detalhadas e oficiais.

 

4.3. Principais estudos de custos qualidade e propostas de alteração de FP do Fundeb

 

4.3.0.1. Nesta seção, serão apresentados, sinte camente, os principais estudos de custo e
propostas de alteração dos FP que serão considerados para se realizar a avaliação do impacto
redistributivo.

4.3.0.2. Como apresentado na seção 4.1, estudos de custo qualidade fazem levantamentos dos
custos necessários para se a ngir condições adequadas de oferta pré-determinadas. Alguns estudos
que serão mencionados aqui foram pioneiros nesse obje vo. As definições de condições adequadas
de oferta podem variar bastante, de forma que a existência de simuladores pode ajudar bastante a
dimensionar melhorias graduais dessas condições. Outros estudos são de gasto real, mas sem
considerar condições de qualidade. Apesar disso, como ele apresentam comparações com os FP do
Fundeb, eles serão considerados nesta seção.  

4.3.1. Os Estudos Considerados

4.3.1.1. Os estudos sobre o custo qualidade analisados são: os Estudos de Custo do Inep de
2003 (FARENZENA et al., 2005; VERHINE, 2006); a proposta da Campanha Nacional pelo Direito à
Educação (Campanha, 2018); a pesquisa Perfil dos Gastos Educacionais nos Municípios Brasileiros –
ano base 2009 realizada pela União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime)
(ARAÚJO, 2012); a Nota Técnica da Associação Nacional de Pesquisa em Financiamento da Educação
(Fineduca) de Dezembro/2020 (FINEDUCA, 2020), os estudos do Simulador de Custo-Aluno Qualidade
(SimCAQ) e o estudos da Oppen Social e Itaú  - Educação e Trabalho (2020;2022).

4.3.1.2. Entre 2003 e 2004, ano base 2003, o Inep realizou a pesquisa “Levantamento do custo-
aluno-ano em escolas de educação básica que oferecem condições para a oferta de um ensino de
qualidade”. Os resultados foram apresentados em uma coletânea (FARENZENA et al., 2005) e no
Relatório Custo–Aluno–Qualidade em Escolas de Educação Básica – 2ª etapa: Relatório Nacional de
Pesquisa (VERHINE, 2006). O seu obje vo foi determinar o custo-aluno de escolas públicas de
qualidade em um contexto de subsídios para o Fundeb. A amostra não foi probabilís ca, mas sim
intencional, cons tuída por escolas que alcançaram critérios de qualidade. Esses critérios foram
indicados pelo Inep, a par r de dados do Censo Escolar e também pelos grupos responsáveis pelo
trabalho de campo. Foram feitas parcerias com pesquisadores de oito estados. Avaliações in loco
foram realizadas em 95 escolas públicas localizadas em 44 municípios de 8 Estados brasileiros
(VERHINE, 2006: 69). Os resultados foram corretamente tratados como não generalizáveis para o
Brasil como um todo (VERHINE, 2006: 69).

4.3.1.3. Os custos foram agrupados em custo-aluno-ano de manutenção do ensino (CA-MAN) e
custo-aluno-ano econômico (CA-ECO). O primeiro seria rela vo aos insumos considerados
indispensáveis ao funcionamento das escolas, como despesas de pessoal, material de consumo,
material permanente e outros insumos. Já o segundo considera tanto a manutenção quanto o
desenvolvimento do ensino e a merenda escolar. Além disso, neste úl mo seria incluído ainda o custo
do prédio e terreno (VERHINE, 2006: 48).

4.3.1.4. Os resultados mostraram valores mais altos para creche e ensino médio profissional e
mais baixos para o ensino fundamental. Os altos custos da educação infan l seriam devidos à baixa
relação aluno/professor. Já no ensino profissional estariam relacionados aos salários dos professores
e aos inves mentos em material permanente. Com a exceção dos níveis creche e ensino profissional,
é destacado que o diferencial entre etapas não seria muito grande, levando a sugestão da
possibilidade de se estabelecer apenas dois     valores, um referente à educação infan l e ensino
profissional e outro para todos os outros níveis (VERHINE, 2006: 71).

4.3.1.5. Outra contribuição para o debate de custos foi dada pela Campanha Nacional pelo
Direito à Educação (Campanha). Em 2002, a Campanha iniciou um processo de construção de
referenciais para o Custo-Aluno-Qualidade (CAQ) e para o Custo-Aluno-Qualidade inicial (CAQi) com a
realização de a vidades com representantes da sociedade civil, incluindo pesquisadores especialistas
no tema (CARREIRA & PINTO, 2007: 17). Em 2007, foi lançado o livro “Custo aluno-qualidade inicial:
rumo à educação pública de qualidade no Brasil.”, de Denise Carreira e José Marcelino Pinto. O valor
do CAQi proposto foi calculado a par r da definição dos insumos indispensáveis ao desenvolvimento
dos processos de ensino e aprendizagem, reconhecendo que a garan a de insumos adequados não é
suficiente para se atingir qualidade, mas é uma condição necessária (CARREIRA & PINTO, 2007, p. 25).
A par r de 2018, os estudos de custos por etapa da Campanha passaram a ser realizados no âmbito
do SimCAQ[13].

4.3.1.6. Em 2010/2011, a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime)
promoveu um levantamento de gastos educacionais. A amostra da pesquisa foi construída a par r de
estra ficações do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE) e do
Censo Escolar (Araújo, 2012). Foi construída uma amostra de mil municípios e validados 224
formulários (18 municípios da região Norte, 46 do Nordeste, 73 do Sudeste, 64 do Sul e 23 do Centro-
Oeste). Considerando que, em 2010, o Brasil nha 5.565 municípios, a amostra final a ngiu 4,0% dos



municípios.

4.3.1.7. Apesar da amostra ter sido pequena e desbalanceada entre regiões e estados, é
importante registrar as diferenças de custos entre as etapas examinadas nesse levantamento.
Considerando a etapa de referência como fator 1 (anos iniciais do ensino fundamental urbano parcial):
a creche seria de 1,83; a pré-escola 0,94; os anos finais 1,11 e a EJA 0,67.

4.3.1.8. A proposta da Associação Nacional de Pesquisa em Financiamento da Educação
(Fineduca) considerada neste levantamento foi a advinda da Nota Técnica (NT) “Fundeb: Ponderar com
mais racionalidade para redistribuir com mais equidade!”, de dezembro de 2020.

4.3.1.9. Segundo os autores, o alcance da proposta de alteração nos FP é de caráter provisório,
buscando corrigir as distorções mais gritantes entre os custos reais es mados e os ponderadores
definidos na lei de regulamentação do Fundeb discu da naquele momento (Fineduca, 2020: 1 e 6). A
abordagem pode ser considerada como sendo de insumos, e reunindo uma síntese de muitos estudos,
a saber, o do Inep de 2003, os da Campanha, os do SimCAQ, e do conhecimento dos especialistas
reunidos na Fineduca. Segundo os autores, os parâmetros principais que deveriam definir os FP com
base em custos reais seriam: jornada escolar; número de alunos por turma e tamanho da escola
(Fineduca, 2020: 5). Assim, a NT da Fineduca sugere que os FPs podem ser definidos a par r dos
seguintes elementos: etapa; jornada; localização; escala e vulnerabilidade social dos alunos
(Fineduca, 2020: 6).

4.3.1.10. A contribuição mais robusta e atualizada sobre custos qualidade para as diferentes
pologias consideradas no Fundeb, além da Fineduca (2020), advém dos estudos do Projeto in tulado

Simulador de Custo-Aluno Qualidade (SimCAQ). O SimCAQ é um sistema gratuito e disponível na
internet (www.simcaq.c3sl.ufpr.br), que es ma o custo da oferta de ensino em condições de qualidade
nas escolas públicas de educação básica. O SimCAQ também        segue, primordialmente, a
abordagem baseada em insumos. Seu modelo conceitual teve início em 2008, começou a ser efe vado
em 2011, mas ganhou mais folego a par r de 2016, com recursos do Ministério da Educação. O
simulador con nua em operação, sendo constantemente atualizado, bem como os estudos e
pesquisas que lhe dão sustentação.

4.3.1.11. O SimCAQ u liza um conjunto de parâmetros rela vos aos insumos e recursos
monetários denominados como Padrão de Qualidade de Referência (PQR) para es mar o custo da
oferta de ensino em condições de qualidade (Silveira, et al., 2020). Ou seja, os parâmetros do custo
ideal para se a ngir qualidade estariam expressos no PQR (Site SimCAQ - Padrão de qualidade de
referência. Apresentação[14])

4.3.1.12. Os parâmetros estão organizados em quatro grupos: a) PQR u lizado no cálculo do
CAQi/CAQ: dias le vos, carga horária de ensino; tempo integral; tamanho das turmas; jornada dos
professores; nível de formação e remuneração de professores; composição do quadro, formação e
remuneração de funcionários de escola; adicional para professores das escolas rurais; materiais
didá cos e ações pedagógicas nas escolas; formação con nuada dos profissionais da educação;
funcionamento e manutenção da infraestrutura das escolas, equipamentos e mobiliários; despesas
com a área  administra va da rede; b) outros parâmetros u lizados no cálculo do CAQ/CAQi: encargos
sociais; c) parâmetros para o cálculo das Despesas de Capital: infraestrutura dos prédios escolares;
novas salas de aula e prédio escolares; e d) parâmetros para o cálculo das despesas com programas
de assistência: alimentação escolar (Site SimCAQ - Padrão de qualidade de referência. Apresentação).
Cada item do PQR foi definido a par r de norma zações existentes (leis, decretos, resoluções,
pareceres, em  âmbito nacional) e, na ausência desses, com base em documentos orientadores de
políticas públicas e    em estudos e pesquisas próprios e de outros autores.

4.3.1.13. Contudo, apesar de avanços na perspec va da abordagem baseada em insumos, essa
contribuição também apresenta limitações. Os próprios autores ressaltam que os parâmetros
apresentados no SimCAQ são apenas um esforço inicial de definição dos parâmetros necessários para
que o simulador possa elaborar cenários para o financiamento da educação básica em nível nacional
ou nos estados e municípios. Não seria uma proposta final, já que parte do entendimento de que a
oferta de ensino em condições de qualidade decorre de fatores históricos e sociais, que necessitam de
definição no âmbito de um processo democrá co com par cipação das ins tuições responsáveis por
esta tarefa, em diálogo com a sociedade. Assim, os parâmetros apresentados podem ser considerados
para se avaliar melhor os custos médios, mas sabendo que eles não foram construídos com o obje vo
de defini-los (Site SimCAQ - Padrão de qualidade de referência. Apresentação[15]).

4.3.1.14. Em 2019, a OPPEN Social e o Itaú Educação e Trabalho, com o apoio técnico do Todos
pela Educação, realizaram um estudo sobre os FP apresentado no Relatório Preliminar “Custos das
etapas e pos de ensino da Educação Básica”. O obje vo foi contribuir com as discussões da revisão
sobre os FP u lizando a remuneração dos professores como principal parâmetro de referência. Apesar
do nome do estudo ter ficado ´´custos´´, o levantamento tratou sobre gastos, como bem pontuado
pelos autores.

4.3.1.15. U lizou-se uma metodologia empírica a par r das bases de dados públicas disponíveis.
Foram inferidos gastos relacionados à remuneração dos professores, considerando o tempo de
duração das jornadas das turmas e quan dade de alunos por turma. Contudo, os demais gastos, como
remuneração dos demais profissionais da educação básica, custos de infraestrutura e insumos, não
puderam ser contabilizados (OPPEN Social & Itaú Educação e Trabalho, 2020: 5). As bases de dado
u lizadas foram a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Con nua (PNADC/IBGE) e Censo
Escolar (Inep).

4.3.1.16. Inicialmente foram construídos três indicadores para cada um dos FP considerados no
Fundeb: remuneração por hora dos professores; razão professor-aluno e carga-horária. Da combinação
deles, foi criado um indicador sinté co que mensura o custo da educação básica de cada uma das
turmas (OPPEN Social & Itaú Educação e Trabalho, 2020: 6).

4.3.1.17. Contudo, os autores reconhecem que o referido estudo não tem como pretensão
recomendar diretamente os fatores de ponderação apresentados, apesar da importância que a
remuneração dos professores tem na definição dos os custos por aluno. Destacam ainda que a carga
horária das turmas foi o principal determinante dos custos apresentados e, em   segundo, a
remuneração dos professores (OPPEN Social & Itaú Social, 2020: 35).

4.3.1.18. Os próprios autores destacam as limitações do estudo. A primeira delas é que foi
considerada apenas informações de custos referentes à remuneração dos professores. A segunda foi
advinda das limitações das bases de dados u lizadas, que não conseguem dar conta de todas as
especificidades das turmas consideradas no Fundeb. Por fim, argumentam que não se considerou a
eficiência do gasto com a educação dos entes brasileiros (OPPEN Social & Itaú - Educação e Trabalho,
2020: 37).

4.3.1.19. Em 2022, a OPPEN Social & Itaú  - Educação e Trabalho publicaram outro relatório sobre
o tema, com dados de 2019, antes da pandemia. Foram analisadas as bases de custo de cinco redes
estaduais e seis redes municipais brasileiras. Depois, esses dados foram comparados com os dados
apresentados por essas redes no SIOPE e com o Relatório anterior dessas organizações. O resultado
apresentado, segundo os autores, foi similar ao Relatório anterior na maior parte dos segmentos. A
maioria das diferenças foi encontrada nos segmentos de etapas mais avançadas da educação e de
jornadas mais longas.

4.3.1.20. Por fim, apresentamos o Quadro 3, com a síntese dos entendimentos expostos nesta
seção sobre os estudos de custo qualidade e de propostas de alterações de FP.



4.3.2. Comparação entre os FP do Fundeb (2023) e os propostos nos estudos analisados

4.3.2.1. Nesta seção, apresentamos um quadro síntese compara vo dos FP vigente no Fundeb e
as propostas de alteração. A comparação foi realizada com os estudos mais atuais que se configuram
com uma proposta de alteração, mesmo que provisória, como o caso da Fineduca (2020), ou quando
apesar de não ser uma proposta fechada de alteração, os próprios autores fazem essa comparação
diretamente entre os gastos reais calculados por eles e os FP (Oppen Social/Itaú Educação e Trabalho,
2019; 2022)[16]. Como pode ser observado no Quadro 4, os maiores aumentos absolutos nos FPs
seriam nas turmas de educação integral e Ed. Profissional. Em seguida, de Ed. no campo. Além deles,
especialmente a Fineduca (2020), destaca necessidade de aumento em educação indígena e
quilombola, educação especial e EJA. Já nos estudos da Oppen Social & Itaú - Educação e Trabalho
(2022), a creche parcial, a educação especial e as séries finais do EF urbano estariam com um gasto
real um pouco acima dos FP.

4.4. Avaliação de impacto dos principais estudos analisados: efeito no valor de
referência e na redistribuição de recursos entre as redes

4.4.0.1. Esta seção recupera estudo publicado pelos autores (ALVES; SOUZA, 2022) e tem por
obje vo demonstrar como as variações dos FP, podem, ao final, gerar efeitos redistribu vos
indesejáveis e aprofundar a desigualdade entre as redes, detalhando por etapas como esse processo
ocorre. Nesta NT, essa avaliação do impacto redistribu vo se concentrará na parcela VAAF (Valor
Aluno Ano do Fundeb), que con nua sendo responsável pela maior parte dos recursos do Fundeb,
abarcando os 27 fundos estaduais mais os 10% da complementação VAAF da União. Independente do
ano considerado, essa metodologia se aplica a redistribuição VAAF tanto do Fundeb, quanto do Novo
Fundeb. Ainda que não se tenha considerado a parcela da complementação VAAT, que a ngirá 10,5%
dos Fundos estaduais em 2026, os resultados aqui observados promoveriam efeitos similares,
resguardadas algumas especificações estipuladas para essa parcela dos recursos.

4.4.0.2. Qualquer alteração dos FP implicará também variação dos valores de referência do
Fundeb e, consequentemente, gerará perdas e ganhos de recursos do Fundeb entre as redes públicas
de ensino. A alteração de um FP, ao final, gera a redução, não apenas no valor de referência, como
também das demais etapas em que o FP foi man do. Ainda que a rede tenha matrículas na etapa que
teve seu FP aumentado, ela pode vir a perder recursos, em função da redução dos valores nas demais
etapas. Assim, ter matrículas na etapa em que houve aumento nos FP não implica necessariamente
em mais recursos para a rede.

4.4.0.3. Isso ocorre porque na redistribuição intraestadual dos recursos, chamada de
redistribuição VAAF, temos três parâmetros: os recursos totais do Fundeb no estado; as matrículas
ofertadas e os FP de cada um dos segmentos de matrículas do Fundeb. O resultado final é o valor por
aluno recebido por cada ente, em cada segmento. No momento final da redistribuição, todos essas
parâmetros são fixos, mas se variarmos só os FP, os valores recebidos por alunos, por cada ente, vai
depender da oferta educacional de cada um deles, em relação a variação dos FP em conjunto.

4.4.0.4. Assim, se o aumento dos FP se concentrou em segmentos do Fundeb que o ente tem
menos matrículas, ele poderá perder recursos, mesmo que um, ou outro, aumento de FP o tenha
beneficiado. Como vimos, as propostas de alteração dos FP variam muito, sendo que as mudanças são
bem elevadas em muitas das propostas, com ponderadores passando do máximo atual de 1,30, como
por exemplo, 3,3, como no estudo da Oppen Social & Itaú  - Educação e Trabalho (2020), para o ensino
médio integral. Como visto, essa alteração seria se fosse considerado apenas o gasto real es mado
por eles.

4.4.0.5. Para realizar essas simulações, tomamos como referência o ano de 2018 e
consideramos a par ção da matricula de cada rede (municipais e estaduais) fornecida pelo FNDE com
filtros nas bases de dados do Censo Escolar do Inep. Além da matrícula, consideramos dados
provenientes do Fundeb 2018 disponíveis na Portaria Nº6 de 12/2018, a saber, Valor Aluno Ano
referente ao Ensino Fundamental Anos Iniciais Urbano (categoria de e referência) e Es ma va de
Receitas Fundeb 2018 e complementação da União desagregados por Unidade da Federação.

4.4.0.6. Fizemos os exercícios de simulação com as propostas da Fineduca (2020) e o estudo da
Oppen Social & Itaú Educação e Trabalho (2020). A jus fica va é que são os estudos mais atuais, que
se configuram com uma proposta de alteração dos FP, mesmo que provisória, como o caso da
Fineduca (2020). Já no caso da Oppen Social/Itaú Educação e Trabalho, 2019), apesar de não ser uma



proposta fechada de alteração, os próprios autores fazem essa comparação (Oppen Social/Itaú
Educação e Trabalho, 2019; 2022), colocando ressalvas, como fizemos.  Em termos didá cos, também
foi considerada as alterações dos FP do Fundeb de 2021, para representar um caso com poucas
alterações.

4.4.0.7. Importante destacar que se trata de uma simulação, tendo em vista que os FPs gerados
nos estudos da Oppen Social & Itaú Educação e Trabalho e Fineduca não foram defendidos por eles
para serem u lizados exclusivamente como base nas alterações dos FP, recomendando a u lização
também de outros fatores.

4.4.0.8. A Oppen Social & Itaú Educação e Trabalho (2020, 2002) não recomenda a alteração
dos FP apenas com os custos reais por eles calculados, já que isso poderia aumentar a desigualdade
(Oppen Social/Itaú, 2019: 36). Já a Fineduca (2020: 19) ressalta que a sua proposta é de aplicação
transitória e que o ideal seria considerar aspectos socioeconômicos adicionais na redistribuição do
Fundeb.

4.4.0.9. Foram simulados os efeitos da alteração dos FP nos Valores Aluno Ano de Referência
(VAA-R) e os efeitos redistribu vos nos valores recebidos pelas redes, considerando as perdas e
ganhos de recursos e as características socioeducacionais dos municípios.

 

4.4.1. Efeito sobre o VAA de referência

4.4.1.1. Para esse exercício, considerando fixo o volume de recursos do Fundeb e a quan dade
de matrículas em cada pologia, qualquer aumento de um FP específico deve aumentar o VAA dessa

pologia e diminuir o VAA das demais. O resultado final irá depender do tamanho da variação do FP
em questão e da distribuição de matrículas do ente em cada tipologia.

4.4.1.2. Uma vez que os estudos, em geral, operam com alterações de FP para várias pologias,
o resultado final vai mostrar quais pologias veram variações no seu VAA e sua magnitude. Embora
os entes recebam ao final um volume único de recursos do Fundeb, a depender da distribuição de suas
matriculas e do VAA do seu estado, esse exercício inicial é importante para se dimensionar o impacto
na distribuição de recursos entre os entes. Assim, essas variações nos VAAs das pologias podem
afetar os incentivos das redes na oferta de suas matrículas entre tipos de turmas.        

4.4.1.3.  Como dito, além da proposta de FP da Fineduca e dos estudos de gastos reais da
Oppen Social/Itaú Social (2019)[17] (apresentados anteriormente), também são considerados os FP do
Fundeb 2021 (os mesmos empregados no Fundeb 2020), mas que trouxe apenas duas alterações em
relação ao Fundeb 2018 (aumento dos FP da creche e pré-escola parciais de 1,00 para 1,20 e 1,10,
respec vamente). Nas situações em que os estudos não apresentavam fatores de ponderação,
manteve-se os fatores de ponderação do Fundeb 2018. Enfa za-se que a simulação manteve fixo o
volume de recursos do Fundeb, tendo em vista que o obje vo era observar o impacto das alterações
dos FP nos valores de VAAs.

4.4.1.4. A Tabela 9 mostra o impacto das três alterações consideradas no VAA mínimo que se
refere à etapa de referência (matriculas em turmas do ensino fundamental anos iniciais urbano no
regime parcial). O VAA mínimo é o VAA da etapa de referência dos estados que recebem a
complementação da União. Trata-se, portanto, do valor mínimo referência por aluno dos estados com
menor valor de recursos do Fundeb. Como se pode observar na Tabela 9, com exceção dos FP do
Fundeb 2021 que trouxe poucas alterações, nas duas propostas analisadas a redução do valor mínimo
do Fundeb seria muito significa va: 12,3% para a proposta da Fineduca e 23,8% para a proposta do
Oppen Social/Itaú Social.

4.4.1.5. A Tabela 10, por sua vez, mostra as alterações do VAA da etapa de referência para
todas as Unidades da Federação (UF). As Alterações do Fundeb 2021 resultaram em impactos
menores, variando entre -2,1% e -0,8%. Já a Proposta da Fineduca resultaria em quedas elevadas, que
variaram entre 6,6% para o Distrito Federal (DF) a 13,6% para o Acre. No caso da proposta do Oppen
Social/Itaú Social, a redução no VAA de referência foi ainda maior, variando entre 9,4% em Roraima e
29,3% no estado de Tocan ns. A grande variação existente depende da quan dade de matrículas em
cada um dos FP do Fundeb em cada UF. Tendo em vista que não há alteração no FP da etapa de
referência, as UFs com maior número de matrículas nas pologias com maior ampliação teriam maior
redução do VAA da etapa de referência.  

4.4.1.6. Além da alteração nos VAAs de referência de cada UF, há alterações nos VAAs de todas
as pologias previstas no Fundeb. No apêndice, são apresentadas três tabelas considerando os FP do
Fundeb 2021 e das duas propostas analisadas nesta seção com um conjunto de variáveis que
sinte zam os impactos destas propostas nos valores de VAA de todas as pologias. Para cada uma
das pologias são apresentados: os FP de 2018 e os novos fatores propostos; a variação percentual



entre os FP propostos em relação aos FP de 2018; os VAAs mínimos de cada pologia referente ao
Fundeb 2018 e os ob dos a par r da proposta em análise; a variação percentual entre o VAA mínimo
de cada pologia da proposta em relação ao VAA mínimo do Fundeb 2018[18]. Além da variação em
relação ao VAA de cada pologia para as UFs que recebem complementação da União (VAA mínimo),
ainda é apresentado nessa tabela a média, o mínimo e o máximo observado para a variação de VAA
considerando todas as UFs e não apenas as que recebem complementação da União.

4.4.1.7. A tabela A.1 traz os efeitos sobre os VAAs de cada pologia considerando os FP do
Fundeb 2021 em relação aos FP aplicados no Fundeb 2018. Conforme esperado as variações foram
pequenas, já que houve alteração de baixa magnitude em apenas dois FP (creche e pré-escola
parcial). Assim, a alteração observada para o VAA da tipologia de referência (ensino fundamental anos
iniciais urbano jornada parcial) é exatamente a mesma que ocorre para as pologias em que não
ocorreu alteração nos FP. Para as duas pologias que veram mudanças, creche parcial e pré-escola
parcial, o aumento de 20,0% e 10% em seus FP implicaram, respectivamente em um aumento de 18,5%
e 8,6% nos VAAs destas etapas para as UFs que recebem complementação.

4.4.1.8. A Tabela A.2 traz os efeitos sobre os VAAs de cada pologia considerando a proposta
de FP do Fineduca e a Tabela A.3 traz os efeitos promovidos pela proposta do Oppen Social/Itaú Social.
Como nestas duas propostas há alteração de magnitudes mais elevadas e em diversas pologias do
Fundeb, os efeitos foram bem mais expressivos. As pologias que não veram mudanças em seus FP
são as que sofrem maior redução, sendo esta redução proporcional aos efeitos observados para a
categoria de referência. As pologias que veram elevação em seus FP, em geral, tendem a elevar o
seu VAA, mas isso nem sempre é verdade. Veja, por exemplo, o caso da creche parcial na proposta do
Oppen Social/Itaú apresentada na Tabela A.3. Esta pologia teve um aumento de 30% em seu FP, mas
o valor do seu VAA para as UFs que recebem complementação reduziu em 1% e para o estado do
Tocan ns, UF com maior redução percentual, a VAA desta etapa reduziu em 8,1%. Dessa forma, como
dito, um aumento no FP de determinada etapa pode não implicar necessariamente em um aumento de
seu VAA, pois isso dependerá também da distribuição das matrículas em cada pologia e das
alterações promovidas nos FP das demais tipologias.

4.4.1.9. Para a proposta do Fineduca (Tabela A2), as pologias que apresentaram maior
elevação em seus VAAs mínimos foram a EJA integrada a educação de profissional de nível médio
(46,2%), o Ensino Médio Integrado à educação profissional e a creche integral (34,9%) e a EJA com
avaliação de processos (31,5%), sendo que todas essas etapas apresentaram aumento de pelo menos
50% em seus FP. As etapas que não veram alterações em seus fatores de ponderação apresentaram
queda em seu VAA mínimo na mesma proporção da etapa de referência (12,3%).

4.4.1.10. Para a proposta do Oppen Social/Itaú Educação e Trabalho (Tabela A.3), a média de
variação nos valores de VAA seria próximo de 100% para as turmas de educação em tempo integral
(creche, pré-escola, ensino fundamental e ensino médio). Para a creche conveniada em tempo
integral, a média de variação no VAA seria de 51,9% e o ensino médio integrado à educação
profissional seria de 83,6%. As pologias que não apresentam alterações em seus FP veram queda
no VAA mínimo equivalente ao observado na etapa de referência (etapa de referência, ensino
fundamental série finais rural e urbano, ensino médio urbano, AEE, educação indígena e quilombola e
turmas conveniadas, com exceção da creche integral). Considerando todas as UFs, essas pologias
tiveram em média uma redução em torno de 20% em seu VAA.

4.4.1.11. Como pôde ser observado, a alteração nos FP impacta diretamente nos VAAs de cada
uma das pologias definidas no Fundeb em cada UF. A alteração dos VAAs também gera efeito sobre
o que cada ente (estados e municípios) passa a receber do fundo. Na próxima seção é discu do os
efeitos redistribu vos ocorridos em virtude das alterações nos valores finais que cada ente teria
recebido, após a aplicação dos FP do Fundeb 2021 e das propostas da Fineduca e do Oppen
Social/Itaú.

4.4.2. Efeitos redistributivos entre as Redes

4.4.2.2. Nesta subseção, são apresentados para cada uma das configurações de FP analisadas
(FP do Fundeb de 2021, a proposta transitória da Fineduca e o estudo de custo real do Oppen
Social/Itaú Educação e Trabalho, e os efeitos redistribu vos entre as redes, considerando as perdas e
ganhos de recursos e as caracterís cas socioeducacionais dos municípios. As simulações foram
construídas utilizando-se das mesmas bases de dados e considerações da seção anterior.

4.4.2.3.             O Gráfico 1 apresenta o percentual de redes municipais e estaduais que perdem
recursos em cada uma das configurações analisadas. O percentual de redes estaduais com perdas é
muito elevado, variando de 88,9% (Fineduca e Oppen Social/Itaú) a 100% (Fundeb 2021)[19]. Já o
percentual de redes municipais com perdas é menor, 15,3% considerando os FP do Fundeb 2021, cerca
de ¼ na proposta da Fineduca e a ngindo um percentual bem elevado na proposta do Oppen
Social/Itaú, 45,5%. Ou seja, próximo de metade das redes municipais perderiam recursos se fossem
aplicados esses FP levantados de gasto real.

4.4.2.4. Com esses elevados percentuais de redes com perdas, principalmente, no estudo do
Oppen Social/Itaú, cabe enfa zar uma observação. Tanto o estudo do Oppen Social/Itaú, quanto a
proposta transitória da Fineduca, registram a necessidade de se considerar outros aspectos nas
alterações dos fatores de ponderação. No caso do Oppen Social/Itaú, eles não chegam a recomendar
diretamente os fatores de ponderação ob dos com seu estudo (Oppen Social/Itaú, 2019: 37). Eles
afirmam que é preciso considerar efeitos de aumento de desigualdade causados por alterações que
considerem apenas os custos reais:

 

(...) é preciso estar atento aos efeitos do aumento das desigualdades que polí cas
baseadas apenas nos custos reais podem ocasionar, considerando tanto a migração
de recursos entre etapas da educação básica quanto a reprodução de desigualdades
de atendimento e qualidade atualmente existentes. Por exemplo, des nar mais
recursos para o ensino médio em tempo integral ou para a creche pode ter o efeito
de reduzir a disponibilidade fiscal de redes de ensino mais vulneráveis, que ainda
não têm condições financeiras de ofertar vagas de padrão mais custoso. (Oppen
Social/Itaú, 2020: 36)

           

4.4.2.5. No caso da proposta transitória da Fineduca, os autores também argumentam sobre a
necessidade de outros disposi vos legais do financiamento da educação básica brasileira sejam
cumpridos, como o CAQ e CAQi e adicionais advindos dos indicadores de vulnerabilidade social das
famílias. Nas palavras dos autores:



 

É fundamental que a regulamentação do Fundeb estabeleça um prazo para
aprovação dos parâmetros e dos valores do padrão mínimo de qualidade de ensino e
do Custo Aluno Qualidade (CAQ) para as diferentes etapas de modalidades, assim
como os respec vos adicionais a serem criados considerando os indicadores de
vulnerabilidade social das famílias. A proposta, inserida no Relatório Final do Dep.
Felipe Rigoni, de contemplar uma referência de “custos médios” retrocede diante de
propostas mais amplamente discu das, bem como de disposições da EC nº 108/2020
e do PNE. Se os respec vos valores do padrão mínimo de qualidade (o CAQi previsto
na meta 20 do PNE) já es vessem fixados, questões como as rela vas aos fatores de
ponderação e complementação da União seriam resolvidas de forma muito mais
simples e racional. (Fineduca, 2020: 19).

4.4.2.6. Assim, considera-se que os resultados discu dos nesta seção complementam análises
que os próprios autores dos estudos tratados já afirmaram que seria preciso levar em conta. Com isso,
é possível avançar nos estudos dos fatores de ponderação de uma maneira mais integrada com a
realidade do financiamento educacional brasileiro.

4.4.2.7. Neste sen do de avaliar mais de damente os efeitos das novas configurações de FP
nas redes, é preciso detalhar um pouco mais o perde e ganha de receitas dos entes. O Gráfico 2
apresenta esse resultado por faixas de variação de receita. Os intervalos foram construídos para
verificar a intensidade das variações, sendo variações de 0 a 2% e de 0 a -2%, como neutras ou de
pequena magnitude, e as demais registrando perdas ou ganhos crescentes de 2 a 5%, 5 a 10%, 10 a
15% e acima de 15%.

4.4.2.8. É possível observar, claramente, que as alterações do Fundeb 2021 levariam a efeitos
redistribu vos pequenos, haja vista que houve alterações pequenas e em apenas dois FP e alterações.
Nota-se que as redes públicas (estaduais e municipais) se concentrariam nos intervalos do centro da
distribuição (0 a 2%, 2 a 5% e -2 a 0%). Já as outras duas configurações de FP teriam efeitos muito
maiores, com mais redes se concentrando nas faixas com maiores variações. No caso da proposta da
Fineduca, 13,1% das redes teriam perdas acima de 2%, mas com muitas redes com ganhos acima de
2% e até mesmo acima de 10% (25,8% de 2 a 5%, 23,8% de 5 a 10%, 7,1% de 10 a 15% e 2% acima de
15%). Já o estudo do Oppen Social/Itaú levaria a uma distribuição de mais redes nos intervalos mais
extremos, com mais redes com maiores ganhos, mas também com mais redes com muitas perdas.
Destaca-se que 25,5% das redes teriam ganhos acima de 15%, mas 13,2% teriam perdas na mesma
magnitude.

4.4.2.9. A Tabela 11 detalha um pouco mais os resultados discu dos anteriormente focado nos
efeitos sobre as redes estaduais. Como destacado anteriormente (Gráfico 1), as redes estaduais, em
geral, tendem a perder recurso em qualquer uma das configurações de FP. Considerando os fatores do
Fundeb 2021, todos os estados perdem recursos. Resultado esperado, já que para esta situação houve
um leve aumento nos FP ligados à educação infan l que é de responsabilidade dos municípios. Em
geral, as perdas de recursos ficaram entre -2,1% e -0,8%. Já na proposta da Fineduca, as maiores
perdas observadas ocorreram para os estados do Amazonas (-6,3%), Pará (-6,6%) e Maranhão (-6,9%).
Os estados do Amapá, Roraima e Piauí não veram perdas, sendo que os dois primeiros ficaram em
posição pra camente neutra e o úl mo teve um ganho de receita de 8,1%. Na proposta Oppen
Social/Itaú, diversas UFs veram perdas superiores a 10%. As maiores perdas superam 15%, com
destaque para o Pará (-16,6%) e o Maranhão (-15,5%). Os estados do Rio Grande do Norte, Piauí e
Pernambuco tiveram acréscimo em suas receitas de 2%, 7,4% e 18,8%, respectivamente.

 



 

4.4.2.10. Os efeitos redistribu vos ocorridos nas redes municipais também foram avaliados
considerando os resultados desagregados por caracterís cas demográficas, sociais e educacionais.
Na Tabela 12 é apresentado o quan ta vo de municípios em cada região que veram perdas de
receitas em virtude da aplicação dos FP do Fundeb 2021 e das propostas do Fineduca e do Oppen
Social/Itaú quando comparada com a receita recebida a par r dos FP do Fundeb 2018. Considerando
os FP do Fundeb 2021, a região Nordeste foi aquela que apresentou maior percentual de municípios
com perda de receitas, cerca de 23%. Para o Centro-Oeste têm-se apenas 8% dos municípios com
perda de receita em virtude desta alteração. Na proposta do Fineduca, nota-se que mais de 30% dos
municípios do Norte e Nordeste veram redução em suas receitas quando comparada com a receita
que faziam jus a par r dos FP do Fundeb 2018. Já na proposta do Oppen Social/Itaú, uma parcela
maior de municípios fez jus a uma receita menor do que a que teriam direito a par r da aplicação dos
FP do Fundeb 2018. Esse percentual de municípios com perda de receita foi maior para os municípios
da região norte (73%) e menor para os municípios da região sul (32%).

4.4.2.11. A Tabela 13 apresenta a quan dade e percentual de redes municipais que veram
redução em suas receitas em virtude das alterações nos FP em relação aos definidos no Fundeb 2018,
sendo os resultados desagregados de acordo com o indicador de nível socioeconômico dos estudantes
da rede (Inse – 2015), com o índice de vulnerabilidade socioeconômica do município (Alves e Souza,
2021) e com o Ideb do Ensino Fundamental Anos Iniciais da rede municipal para o ano de 2017.

4.4.2.12. Considerando as alterações ocorridas no Fundeb 2021 em relação ao Fundeb 2018,
nota-se que houve perda de receita para 19% dos municípios com menor Inse e com maior
vulnerabilidade e para 22% dos municípios com menor Ideb. Em geral, não há grandes diferenças na
proporção de municípios que veram redução nas receitas quando desagregamos pelas condições
socioeducacionais.

4.4.2.13. Já na proposta do Fineduca, há menor percentual de municípios com perdas de receita
para as redes de maior Inse, menor vulneráveis e de maior Ideb. Note que, para o nível mais alto do
Inse (acima de 0,6), tem-se 20% dos municípios com redução na receita contra 28% nos dois níveis
mais baixos de Inse (abaixo de 0,4 e entre 0,4 e 0,6). Entre os municípios com baixa vulnerabilidade,
19% deles veram redução de receita contra 27% do grupo de municípios com alta vulnerabilidade e
28% dos com vulnerabilidade intermediária. Dentre o grupo de municípios de maior Ideb, o percentual
de municípios com perda de receita foi de 22%, contra 27% dos municípios de menor Ideb e 30% dos
municípios com Ideb entre 5 e 6. Dessa forma, na proposta da Fineduca, parece haver, entre os
municípios com caracterís cas socioeducacionais desfavoráveis, uma maior chance de redução de
receita em virtude das alterações dos FP sugeridos nessa proposta.

4.4.2.14. Por fim, avaliamos o percentual de municípios com perda de receita no estudo da
Oppen Social/Itaú. Com esses FP fica mais evidente que o grupo de municípios com condições
socioeducacionais mais desfavoráveis são exatamente aqueles que têm maior chance de perder
receita caso fossem seguidos diretamente esses FPs. Note que para o grupo de municípios com menor
Inse, mais da metade (55%) veram redução de receita, sendo esse percentual bem menor para o
grupo de maior Inse (30%). Em relação ao índice de vulnerabilidade, entre os municípios com mais alta
vulnerabilidade, 56% sofreram redução de receita contra 26% do grupo de municípios com baixa
vulnerabilidade. Já quando consideramos o Ideb, o grupo de municípios com Ideb abaixo de 4, temos
um total de 57% com perda de receitas, contra 34% do grupo de municípios com Ideb acima de 6.

4.4.2.15. Importante observar que na proposta do Oppen Social/Itaú, no que tange a
responsabilidade dos municípios, há uma elevação expressiva nos FP da creche, da pré-escola e do
ensino fundamental integrais. Paralelo a isso, os municípios com menos recursos e piores condições
socioeducacionais tendem a ter dificuldade para ofertar matriculas integrais, já que estas terão custos
bem maiores.  Com a elevação dos FP para o ensino integral, isso afetaria municípios mais precários
que não têm condições e estrutura sica para esse po de oferta, assim, eles tendem a perder
recursos para as redes mais estruturadas, isso seria um dos fatores que poderia explicar o efeito
redistribu vo não desejável ocorrido ao se aplicar os FP dos estudos da Oppen Social/Itaú sem o



devido cuidado, conforme apontado por eles.

4.4.2.16. No Apêndice, Tabela A.4, também podem ser conferidos a quan dade e o percentual de
municípios que têm redução na sua receita em cada uma das propostas de alterações de FP
desagregados por outros indicadores, a saber, IDHM, Gini, PIB per capita e tamanho da população. Os
resultados para IDHM, Gini e PIB per capita apresentam conclusões parecidas com o que foi discu do
a par r dos resultados apresentados na Tabela 13. Para o porte do município, medido a par r do
tamanho populacional, o percentual de municípios com perdas de receita foi levemente maior para os
grupos de maior população, quando se considera os FP do Fundeb 2021. Na proposta do Fineduca, não
encontramos uma tendência linear, tendo os grupos de maior e menor porte (população acima de 200
mil e população menor que 5 mil) com maior proporção de municípios com perdas de receita (44% e
33%, respec vamente). Já na proposta do Oppen Social/Itaú, os grupos com menor população
apresentam um percentual maior de municípios com perdas de recursos.  

 
5. DOCUMENTOS RELACIONADOS

5.1. NOTA TÉCNICA Nº 17/2023/CGEE/DIRED - Proposta metodológica de incorporação do
nível socioeconômico (NSE) das escolas de educação básica brasileiras como fator de ponderação
para fins de distribuição de recursos (SEI nº 1209962)

6. CONCLUSÃO

6.0.1. Esta NT recomenda à CIF que, ao definir os FP para o próximo exercício do Fundeb,
seguindo as definições da legislação, sejam considerados um conjunto de parâmetros, tais como: o
gasto real das redes; estudos de custo qualidade dos diversos segmentos do Fundeb; e,
destacadamente, a avaliação do impacto redistribu vo das alterações dos FP no funcionamento das
redes e na desigualdade entre elas.

6.0.2. Esta recomendação está ancorada em levantamento empírico dos gastos reais médios
com segmentos da Educação Básica, em análises de estudos sobre o custo qualidade e gastos reais
em educação publicados nos úl mos anos e de uma simulação de impactos redistribu vos das
principais propostas existentes.

6.0.3. Apresentou-se um levantamento dos gastos reais médios dos entes nas principais
etapas, modalidades e pos de duração da jornada, a par r de dados na base SIOPE/FNDE. Esse
levantamento é importante, pois buscou cobrir uma lacuna: a ausência de es ma vas com grande
representa vidade esta s ca e com uma base de dados com atualização periódica. Apesar de alguns
poucos entes não cumprirem com o compromisso de declarar anualmente seus gastos, a u lização do
Siope traz muitas vantagens, entre elas, por ser a base de dados pública mais completa, trimestral,
representativa dos entes, de fácil atualização, com informações detalhadas e oficiais. Avaliamos que o
estudo a ngiu seus obje vos, ainda que outros avanços possam ser ob dos a par r da análise dessa
base, de modo a aperfeiçoar o levantamento dos gastos reais das redes.

6.0.4. Ainda que os resultados sejam preliminares para alguns segmentos, destaca-se que os
gastos reais das redes com a educação integral parecem estar muito acima dos atuais FP do Fundeb.
Entretanto, a apreciação desse resultado deve ser complementada com informações de condições de
qualidade, conforme definido no inciso III, do art. 18, da Lei nº 14.113/2020.

6.0.5. Também foi realizada uma análise dos principais estudos de custo qualidade dos
segmentos do Fundeb. Apesar da diversidade de abordagens teóricas e metodológicas dos trabalhos
já publicados, eles convergem sobre a necessidade de se aumentar os FP de educação integral, o que
foi corroborado por este estudo baseado no levantamento de gastos reais. Os estudos apontam
também a necessidade de aumento dos FP de educação profissional, educação do campo, EJA e
educação indígena e quilombola. A Fineduca (2020) destaca ainda a educação especial.

6.0.6. Contudo, destacadamente, recomenda-se que a CIF considere a avaliação do impacto
redistribu vo de todas as alterações, tendo em vista, como se mostrou nesta NT, que elas podem
gerar dificuldades de funcionamento para muitas redes e aumento da desigualdade do sistema.
Infelizmente, tal fato decorre da lógica de “perde e ganha” inerente ao processo. Os entes mais
vulneráveis do ponto de vista socioeconômico são justamente os que, em geral, parecem ter menor
oferta dos segmentos de maior custo e poderiam perder recursos importantes para a melhoria da
qualidade de suas redes com algumas alterações.

6.0.7. Por fim, recomenda-se considerar na decisão dos custos médios, para vigência em
2024, que esse será o primeiro ano da inclusão do indicador de nível socioeconômico (NSE) como
ponderador da distribuição de recursos, conforme proposta da Nota Técnica nº 17/2023/CGEE/DIRED.
A depender dos efeitos medidos empiricamente, será possível aplicar uma correção nos FP de custo
médio de maneira sustentável e equilibrada, de modo a mi gar possíveis efeitos regressivos de
alterações nos ponderadores.
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[1]Disponíveis em: https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/indicadores-
educacionais/indicadores-financeiros-educacionais

[2] Além do artigo de Simões (2021), no Livro ´´Custo Aluno Qualidade: contribuições conceituais
e metodológicas´´ (Souza & Alves, 2021) consta um conjunto de estudos utilizando essas duas
abordagens para o Brasil no contexto de discussão da definição do Custo Aluno Qualidade
(CAQ).

[3] Ver detalhes no relatório e na ficha técnica da Meta 20 disponíveis em:
https://download.inep.gov.br/publicacoes/institucionais/plano_nacional_de_educacao/relatorio_do_quarto_ciclo_de_monitoramento_das_metas_do_plano_nacional_de_educacao.pdf
.

[4] No Relatório de Monitoramento do PNE são utilizadas as despesas orçamentárias pagas, já
para este estudo, optou-se por utilizar as despesas em fase de liquidação, pois nesta fase o
produto ou serviço contratado já foi realizado. Como no PNE o objetivo é ver o gasto, optou-se
pelas despesas pagas e restos a pagar pagos, pois eles dimensionam o esforço de gastos,
desembolsos, dos entes. Já nesse estudo, o objetivo é avaliar a diferença entre os custos nas
diversas etapas da educação básica, nesse sentido importa mais analisar se as despesas foram
executadas para em seguida explorar a diferença de custo entre as etapas. 

[5] Em relação às despesas excluídas, cabe destacar ainda, que, para o Relatório de
Monitoramento foram excluídas as despesas educacionais transferidas às instituições privadas
sem fins lucrativos (Modalidade de aplicação 50) nas etapas de ensino fundamental e de ensino
médio, desde que não sejam das modalidades de educação especial e de educação profissional.
Para o levantamento dos custos médios reais, as despesas educacionais transferidas às
instituições privadas sem fins lucrativos foram mantidas para todas as etapas da Educação
Básica.

[6]  Foi considerado o total de matrículas em cada uma das 28 tipologias de turmas adotadas para
distribuição dos recursos do Fundeb 2017-2019.

[7]  Uma escola que atenda a todas as séries do Ensino Fundamental, mas tenha, por exemplo,
uma turma de EJA ou da Pré-Escola. Pode ser que ao preencher algumas das despesas
correntes que atenda a todo o alunado desta escola, esta seja alocada apenas para o Ensino
Fundamental em vez de rateada seguindo a proporção de estudantes em cada etapa/modalidade.
Obviamente, este rateamento proporcional é uma questão importante do ponto de vista do
levantamento dos gastos médios em cada etapa, porém não deve ser trivial do ponto de vista do
lançamento da despesa. 

[8]  Esses indicadores podem ser acessados através do link https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-
a-informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais/indicadores-financeiros-educacionais 

[9]  Esse indicador pode ser acessados através do link https://www.gov.br/inep/pt-br/acesso-a-
informacao/dados-abertos/indicadores-educacionais/media-de-horas-aula-diaria.

[10] Lei 9394/1996, arts 24 e 31.

[11]  Oppen Social & Itaú Social (2020, pg 32) mostram que o rendimento/hora dos professores da
Educação Infantil é menor que dos professores do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. Para
se ter uma referência, a estimativa de rendimento/hora do EF urbano é 25% maior que o da
Creche pública. Já o EM urbano supera em 43% à estimativa da Creche.

[12]  Definição média dada pelo Parecer CNE/CEB nº 8, de 5 de maio de 2010. Nos parâmetros
definidos pelo SimCAQ, em seus estudos sobre custo qualidade, destaca-se que 13 crianças é
uma média, já que para crianças com menos de 1 ano, esse número seria de até 6 crianças.   

[13] Sobre a evolução da Campanha sobre o tema do CAQ/CAQi, consultar Cara e Pellanda
(2021).    

[14] Disponível em https://www.simcaq.c3sl.ufpr.br/pqr.

[15] https://simcaq.c3sl.ufpr.br/pqr

[16] O SimCAQ tem uma proposta de custo qualidade e atualizada, mas eles não fazem essa
comparação. Na verdade, parte de seus autores participaram da NT da Fineduca (2020).

[17] Para a proposta da Oppen Social & Itaú Educação e Trabalho, será simulada os resultados
do estudo de 2019, pois esse primeiro estudo é mais abrangente que o segundo, de 2022, pois
utilizou dados da PNAD-C que tem elevada representatividade amostral para a remuneração de
professores em termos nacionais e dados do Censo Escolar, que são censitários. Já o segundo
estudo nos pareceu complementar, pois tem uma amostra não representativa estatisticamente da
realidade nacional, mas, sim, um estudo de caso, utilizando-se de outra metodologia, a aplicação
de questionários. De toda maneira, os resultados são similares, conforme apontado pelos autores
(Oppen Social & Itaú Educação e Trabalho, 2022: 37).  

[18] O VAA mínimo de cada uma das tipologias se refere ao VAA das UFs que recebem
complementação da União.

[19] Os resultados trazidos no Gráfico 1 não inclui o Distrito Federal, por ter apenas uma rede
(distrital), ou seja, não faz sentido falar em efeito redistributivo para esta localidade.
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